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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a adoção de providências junto aos órgãos competentes, visando a elaboração de programa com o objetivo principal de melhorar a qualidade dos serviços de apoio especializado aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, através da implantação de um banco de dados eletrônico com informações do histórico do atendimento pelos profissionais da área de saúde e educação.

JUSTIFICATIVA


Conforme proposta que nos foi encaminhada  pelo Professor da Fatec de Bragança Paulista, José Carlos Fassina, cuja cópia faço anexar, este programa acima indicado visa auxiliar a implementação da política de inclusão no sistema de ensino do Estado de São Paulo.


Adotando-se um sistema de informações do histórico do aluno pelos profissionais de educação e de saúde, seria possível detectar precocemente a ocorrência de qualquer dos quadros clínicos (deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação ) que apontasse  a necessidade de apoio especializado no processo de educação. 


 Como consta da sugestão encaminhada, o programa será viabilizado “através da realização de convênios entre as prefeituras municipais e as instituições sem fins lucrativos e de ensino superior. 
 Como exemplo, os alunos do Centro Estadual de Ensino Tecnológico Paula Souza (CEETEPS), com 56 Faculdades de Tecnologia (Fatecs) localizadas em todo o Estado de São Paulo, poderão trabalhar durante o período de estágio escolar, na implantação dos bancos de dados nos postos de saúde e escolas municipais. O cronograma de execução, poderá ser planejado com o setor de tecnologia das prefeituras e secretarias municipais.  Este projeto poderá ser ampliado para as escolas públicas estaduais por meio da participação da Secretaria Estadual de Educação.”

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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